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Série 

 

Número 34 

Suplemento 

Sumário 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Despacho n.º 65/2024 

Determina a constituição de um Fundo de Maneio à guarda de Manuel Saturnino 
Batista Sousa - Delegado Escolar de Santa Cruz e de Maria José Rocha Gouveia 
Silva - Assistente Técnica, no valor de € 550,00. 
 

Despacho n.º 66/2024 
Determina a constituição de um Fundo de Maneio à guarda de Maria de Fátima Silva 
Alves Correia - Delegada Escolar de Machico e de Maria da Conceição Mendonça 
Franco - Coordenadora Técnica no valor de € 550,00. 
 

Despacho n.º 67/2024 
Determina a constituição de um Fundo de Maneio à guarda de António Joaquim 
Caires Batista Rosa - Delegado Escolar de Santana e de Graça Maria Andrade de 
Freitas Cunha - Coordenadora Técnica, no valor de € 515,00. 
 

Despacho n.º 68/2024 

Determina a constituição de um Fundo de Maneio à guarda de Maria da Paz Gomes 
Encarnação Fernandes - Delegada Escolar de S. Vicente e de Rosa de Jesus Ferreira 
Perestrelo - Assistente Técnico, no valor de € 515,00. 
 

Despacho n.º 69/2024 
Determina a constituição de um Fundo de Maneio à guarda de Eva Natália de Jesus 
Buraco Gouveia - Delegada Escolar da Calheta e de Maria Gilda dos Santos Mendes 
Francisco - Assistente Técnica, no valor de € 550,00. 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

Despacho n.º 65/2024 
 
Sumário: 
Determina a constituição de um Fundo de Maneio à guarda de Manuel Saturnino Batista Sousa - Delegado Escolar de Santa Cruz e de 
Maria José Rocha Gouveia Silva - Assistente Técnica, no valor de € 550,00. 
 
Texto: 
Considerando que a realização de determinadas despesas, resultantes do funcionamento da Acão Social Escolar, no âmbito 

das valências de creche, jardim de infância, educação pré-escolar e do 1º ciclo do Ensino Básico, e atendendo que o carácter 
de urgência da sua liquidação não se coaduna com o sistema de processamento vigente. 

Considerando que tais condicionalismos têm vindo a ser superados com a criação de um Fundo de Maneio. 
Nestes termos, determina-se a criação de um Fundo de Maneio à guarda de MANUEL SATURNINO BATISTA SOUSA -

- Delegado Escolar de SANTA CRUZ e de MARIA JOSÉ ROCHA GOUVEIA SILVA - Assistente Técnica, no valor de € 550,00 
(quinhentos e cinquenta euros). 

Esta importância tem cabimento nas diversas rubricas orçamentais que se indicam: 
 

Centro Financeiro Centro Custos Fundos C. Orgânica Area 

M100414 M100A45200 5381000027 Sec.43 Cap.01 Div.06 SD 03 096 

 

D.02.01.10.B0.00 50€ 

D.02.02.10.O0.00 300€ 

D.02.02.23.C0.00 200€ 

 
Este despacho produz efeitos a partir de 2 de janeiro de 2024. 
 
Funchal, 12 de fevereiro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Despacho n.º 66/2024 
 
Sumário: 
Determina a constituição de um Fundo de Maneio à guarda de Maria de Fátima Silva Alves Correia - Delegada Escolar de Machico e de 
Maria da Conceição Mendonça Franco - Coordenadora Técnica no valor de € 550,00. 
 
Texto: 
Considerando que a realização de determinadas despesas, resultantes do funcionamento da Acão Social Escolar, no âmbito 

das valências de creche, jardim de infância, educação pré-escolar e do 1º ciclo do Ensino Básico, e atendendo que o carácter 
de urgência da sua liquidação não se coaduna com o sistema de processamento vigente. 

Considerando que tais condicionalismos têm vindo a ser superados com a criação de um Fundo de Maneio. 
Nestes termos, determina-se a criação de um Fundo de Maneio à guarda de MARIA DE FÁTIMA SILVA ALVES CORREIA -

- Delegada Escolar de MACHICO e de MARIA DA CONCEIÇÃO MENDONÇA FRANCO - Coordenadora Técnica no valor de 
€ 550,00 (quinhentos e cinquenta euros). 

Esta importância tem cabimento nas diversas rubricas orçamentais que se indicam: 
 

Centro Financeiro Centro Custos Fundos C. Orgânica Area 

M100414 M100A45200 5381000027 Sec.43 Cap.01 Div.06 SD 03 096 

 

D.02.01.10.B0.00 50€ 

D.02.02.10.O0.00 300€ 

D.02.02.23.C0.00 200€ 

 
Este despacho produz efeitos a partir de 2 de janeiro de 2024. 
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Funchal, 12 de fevereiro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Despacho n.º 67/2024 
 
Sumário: 
Determina a constituição de um Fundo de Maneio à guarda de António Joaquim Caires Batista Rosa - Delegado Escolar de Santana e de 
Graça Maria Andrade de Freitas Cunha - Coordenadora Técnica, no valor de € 515,00. 
 
Texto: 
Considerando que a realização de determinadas despesas, resultantes do funcionamento da Acão Social Escolar, no âmbito 

das valências de creche, jardim de infância, educação pré-escolar e do 1º ciclo do Ensino Básico, e atendendo que o carácter 
de urgência da sua liquidação não se coaduna com o sistema de processamento vigente. 

Considerando que tais condicionalismos têm vindo a ser superados com a criação de um Fundo de Maneio. 
Nestes termos, determina-se a criação de um Fundo de Maneio à guarda de ANTÓNIO JOAQUIM CAIRES BATISTA ROSA -

- Delegado Escolar de SANTANA e de GRAÇA MARIA ANDRADE DE FREITAS CUNHA - Coordenadora Técnica, no valor de 
€ 515,00 (quinhentos e quinze euros). 

Esta importância tem cabimento nas diversas rubricas orçamentais que se indicam: 
 

Centro Financeiro Centro Custos Fundos C. Orgânica Area 

M100414 M100A45200 5381000027 Sec.43 Cap.01 Div.06 SD 03 096 

 

D.02.01.10.B0.00 50€ 

D.02.02.10.O0.00 300€ 

D.02.02.23.C0.00 165€ 

 
Este despacho produz efeitos a partir de 2 de janeiro de 2024. 
 
Funchal, 12 de fevereiro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Despacho n.º 68/2024 
 
Sumário: 
Determina a constituição de um Fundo de Maneio à guarda de Maria da Paz Gomes Encarnação Fernandes - Delegada Escolar de S. 
Vicente e de Rosa de Jesus Ferreira Perestrelo - Assistente Técnico, no valor de € 515,00. 
 
Texto: 
Considerando que a realização de determinadas despesas, resultantes do funcionamento da Acão Social Escolar, no âmbito 

das valências de creche, jardim de infância, educação pré-escolar e do 1º ciclo do Ensino Básico, e atendendo que o carácter 
de urgência da sua liquidação não se coaduna com o sistema de processamento vigente. 

Considerando que tais condicionalismos têm vindo a ser superados com a criação de um Fundo de Maneio. 
Nestes termos, determina-se a criação de um Fundo de Maneio à guarda de MARIA DA PAZ GOMES ENCARNAÇÃO 

FERNANDES - Delegada Escolar de S. VICENTE e de ROSA DE JESUS FERREIRA PERESTRELO - Assistente Técnico, no 
valor de € 515,00 (quinhentos e quinze euros). 

Esta importância tem cabimento nas diversas rubricas orçamentais que se indicam: 
 

Centro Financeiro Centro Custos Fundos C. Orgânica Area 

M100414 M100A45200 5381000027 Sec.43 Cap.01 Div.06 SD 03 096 

 

D.02.01.10.B0.00 50€ 

D.02.02.10.O0.00 300€ 

D.02.02.23.C0.00 165€ 
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Este despacho produz efeitos a partir de 2 de janeiro de 2024. 
 
Funchal, 12 de fevereiro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
 

Despacho n.º 69/2024 
 
Sumário: 
Determina a constituição de um Fundo de Maneio à guarda de Eva Natália de Jesus Buraco Gouveia - Delegada Escolar da Calheta e de 
Maria Gilda dos Santos Mendes Francisco - Assistente Técnica, no valor de € 550,00. 
 
Texto: 
Considerando que a realização de determinadas despesas, resultantes do funcionamento da Acão Social Escolar, no âmbito 

das valências de creche, jardim de infância, educação pré-escolar e do 1º ciclo do Ensino Básico, e atendendo que o carácter 
de urgência da sua liquidação não se coaduna com o sistema de processamento vigente. 

Considerando que tais condicionalismos têm vindo a ser superados com a criação de um Fundo de Maneio. 
Nestes termos, determina-se a criação de um Fundo de Maneio à guarda de EVA NATÁLIA DE JESUS BURACO  

GOUVEIA - Delegada Escolar da CALHETA e de MARIA GILDA DOS SANTOS MENDES FRANCISCO - Assistente Técnica, no 
valor de € 550,00 (quinhentos e cinquenta euros). 

Esta importância tem cabimento nas diversas rubricas orçamentais que se indicam: 
 

Centro Financeiro Centro Custos Fundos C. Orgânica Area 

M100414 M100A45200 5381000027 Sec.43 Cap.01 Div.06 SD 03 096 

 

D.02.01.10.B0.00 50€ 

D.02.02.10.O0.00 300€ 

D.02.02.23.C0.00 200€ 

 
Este despacho produz efeitos a partir de 2 de janeiro de 2024. 
 
Funchal, 12 de fevereiro de 2024. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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